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Acrescenta Parágrafo ao art. 51 do 
Regimento Interno.

A Assembléia Legislativa Resolve:

Art. I5 - É acrescentado ao art. 51 do Regimento Interno, 
o seguinte § 2 -.

Art. 51 - ..............................................

§ 2 s Quando as sessões solenes ou especiais destina­
rem-se a homenagem, será conferido diploma de Honra ao Mérito, apes 
soa, a família, ou a instituição homenageada.

Art. 2 -  -  0 Paragrafo Único do art. 51 é renumerado para
§ l2.

Art. 3e - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu 
blicação revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, em 22 de março de 1994.
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